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INSTITUTA §E PREVINÊNCM DO MUNICíPrc
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§DITÁL
PREGÃO ELETRÔHICO N- B5I2O23

SISTEMA DE B§GISTRO I}E PHEÇOS

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA BO MUNICIPIO DE ABAETETUBÂ - IPMA, POr'iNtErMédiO dC SEU PTCgOEiTO

(a), sediada na Rua Dom Pedro l, n"915 Bairro: Centro, CÊP: 68440-00ü, Àbaetetuba/PA, inscrita no CNPJ ne

01".510.576/0003.-61, realizará licitação para REGISTRO DE PREçOS, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRôNIC4 do tipo menor preço por item, nos termos da Lel ne 10.520, de L7 de julho de 2002, do

Decreto ne 1A.O24Í20L9, da lnstrução Normativa SLTUMPOG ns 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei

Complementar n" 3.23, de 3.4 de dezembro de 2005 e L47l?A!4 e 155/2016, Decreto n" 7.89212A13 e 8.538

de 6 de outubro de 2015. aplicando-se, subsidiariarnente, a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

exigências estahelecidas neste Edital.

Data da sessão: 1510312fi23

Horário: 08:00h
Local: www. licitaqet. com.br

1.1. O objeto da presente iiciiação e o REGI§TRÜ DE PREÇO PÀRA
AQUISIÇÃO ln MATERL{L I}E INFORMÂTICA, para atender a demanda

E}:ENTUAL
do Instituto de

Previdênçia do Municipio de Abaetetuba. conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Fdital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itenso conforme tabela constante dc Tenno de Referência.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440{00, Bairro do Centro - Abaetetuba-Pafát
Telefone: {91 ) 3751-2999

LIND v1 Micro computador desktop completo + monitor de video
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MTS 500-1 Cabo CFTV com mâlha MTS
UND 30+ lVlouse UBS

10UND5 Fornecimento de fonte ATX 3501500 W

UND 256 Teclado UBS
õtz-JLI.NDPendrive 16 GB7
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ILTND9 HD lnterno 1TB GB
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2LI-ND11 HD Externo 1 TB
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12 Unidade de DVR/CD LIND

6TIND
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4LIND
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oUND
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21 Fonte para NOTEBOOK 19V
4UND
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23 SATA 53BPM 256M72AA3 RDiskD 4TBHAR
6UNDLFF 3.5" PARA

ilL360E e DL380E
T2OORPM
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25I TNTTI

Pend il§Ft ? n
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rn/â27
8UNDPlaca de rede PCI Wireless Funcionalidade wi-fi28

TJND 6
29

IOOOM GIGÀBIT -
R

ETHERNET, PCIPlaca de rede 1 0/100/

7LrNDPlaca de vídeo 1GB DDR330

6UND
31

Ptaca de video NVID 40 4GB DDR3 128

BITS
lA GeÍorce, GT7

6UNDDDR4, micro
intel CORE 17

ATX com suPorte aosPlaca mãe
J/.

vUNDRoteador wireless 1 200 MBPSJJ
TIND 7

34 Roteador wireless 300 MBPS
5UNDRoteador wireless 450 MBP S35
ÃLTNDRepetidor wireless 3OO MBPS

36
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2. DO ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O ôrgàa gerenciador será o instituto de Previdência do Municipio de Â'oaetetuira - IPIúÂ

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Crecleneiamento é o nível básico elo registro ca,elastral no oue nermite

a participaçâo dos interessados na modalidade licitatória Ptegâo, ern sua forma eletrônica.

3.2. O carjastro no "Poital de Corripras Fúbiicas" poderá ser inir;iado iio Poital de Coinpras lio sítio

, com a solicitaçãa de login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu Íeoresentante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realizacão das transações

inerentes a este Pregão.
3.4. O uso da sonha de acessc pelc licitante á de su& rospcnsabilidade exclusiva, incluindc qualquer

transação efetuada diretanente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema,

ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos

decomentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamenle ao provedor do

sistema para imediato bloqueio de aeesso.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO
4. i Poderãu participar destç Pregão interessados cujo mmo rie atividade seja cornpaÍivel çom o
objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejarn com

Credenciarnento reguiar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
eonforme disposto no §3o clo artigo 8'da [N SLTI/À4POC no 2- ele 2010.
4.2 Não poderão particrpar desta licitação os interessados:

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contrâtôs adrninistrativos, na folma da legislaçâo

vigente;
4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder admini strativa ou j udicialmente;
4.2.3 Que se enquadrern nas vedações previstas no arÍigo 9o <ia Lei n" 8.6ó6, <ie i9Ç3:

4.2.4 Que estejarn sob falência, e1n recuperação judicial ou ertraiudiciai, concurso de credores, concotdata

ou ilsolvência, em pÍocesso de dissolução ou liquidaçàot
4.2.5 Entidades empresariais que estejatn reunidas ern consórçio.
4.2.6 Entidades ernpresariais contloladoras, coligadas ou subsidiarias entre si.

5. DO ENVIO DA PROTOSTA
5 1 O iicitarte devçr-á ençarnintrar a proposta pur tneio dc; sisietna eietrônico até a daia e irorário

marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas.
,5.2. Toclas as referêneia,s de tempo no Eclital, no aviso e durante a sessão pirblica observarão o

horário de Brasília - DF.
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que lorem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como finnes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão publica
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobsen'ância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderâo retirar ou sutrstituir as propostas apresentadas.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440{00, Bairro do Centro - Abaetetuba-Pará
Telefone: (91 ) 3751-2999
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5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
5.6.1 . Valor unitário;
5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de

Referência Para cada itern;
5.6.3. Marca;
5.6.4. Fabricante:
5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modela,prazo

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão

comPetente, quando for o caso;

5.7 . To<ias as especiÍicaçÕes cio ob-ieto contidas na proposta vincuiam a fornececior registracio'

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçãc.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. Por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.
('.2. C Pregociro veiificará as prcpostas aprcseatadas, desclassificanda dcsde logc aquelas que

não estejam em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanávers ou nãe; apresentem as especilicações teçnicas exigidas no Termo de Retbrência.

6"2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistetna, coln

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2"2. A não desclassificaçào da proposta não impede o seu julgarnento deflnitil'o em

sentido contrário, levado a et-eito na fase de aceitação.
ó.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas ciassifioa<ias, sendo clue somente estas

participarão da fase de lances.

6.4" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os

licitantes.
6.5. lniciada a etapa comptitiva" os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistcrna elctrônico, sendo imediatamentc inf,rrrmadcs do seu recebimentc e do valor

consignado no registro.
6.5.1. O lance deverá ser olertado pelo valor totallunitiirio do item ou percentual de

desconto.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lalces sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras e-stabelecidas no Edital.
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele otertado e registrado

pelo sistema.
O.S. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto ern relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser RS 0,01 (Urn Centavo)
6.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser intbrior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três {3) segundos, sob pena de serefil

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 63.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará
Telefone: (91 ) 3751 -2999
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automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances
6.10. Será adotado para o envio <Íe lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto"', em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, coÍn prorrogações.

6.1 L A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois rninutos do periodo
de duração da sessão pública.
6"17. A prorrogação automátiça da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sÊmpre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no casü de lances intermediários.
6.13. Nã«r havendo novos lances na tbrma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á autornalica mente
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haia a proÍrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública
de lances, em prol da conseçução do melhor preço.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de rresmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
. -..-i^+*^J^ -.-- *-;.-- .,'.-^ l.-^^-E lg,Ulstld"L-l(J çtlt ptllllç:trL, lU::dl-

6.16. Durante o transcuÍso da sessão pública" os licitantes serão informados, ern tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiticação do licitante.
6.11. No caso de desconexão com a Pregaeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o

sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes pâra a recepção dos lances.
6.18. Se a desconexão per"durar por tempo superior a i0 ldez) n:inutos, a sessâo será suspensa e

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
6.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento imlnente dos lances, após o que transcorrerá período
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sisterna, flndo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.2A. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá cour o valor de sua proposta e, na hipotese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele oferlado, para efeito de
ordenação das propostas.
6.21 . Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal-
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas,
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes. procedendo à corrparação cor11

os valores da prirneira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim ÇoÍro das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 20A6,
regulamentada pelo Decreto no 6.204, de 2007.
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas, empÍesas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na iaixa de até 5-Yzó (cinco por cento) acima <ia proposta ou iance cie

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.23. A rnelhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna úitima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor intbrior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contadosapós a comunicação automálica para tanto.
Á11 r---^ ^ ..^i--^-.. J. ^-.^:.-J^J.. ^^^.---^+1,.- .---ll.^.(,.!+. L4sli a ilitCfOeiililfêSâ" ellipÍêSa GC l]eqüenCl pÜr rC OU SüCiCLidüC Crj0iiefâiiVâ il-ieii'rc]Í

classiticada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocaclas as demais
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem
naquele intervalo de 5?ô (cincr par cento)- na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo

Av. Dorrr Pedr'o ii. r-r. o 9i5, CEP 6â.440-000 Bairrs cio Centro - ALraeietuba-Pará
Telefone: (91 ) 3751 -2999
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direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.25. No iaso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, errpresa de pequeno

pnrte e equiparados que se encontrem em situaçâo de empate, será realizado sorteio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta"

6.26. Neste pÍocesso não será aplicado previsto nos Art. 47,48 e 49 da Lei Complementar

12312ü06, Ce i+ de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147 2014,

pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso paru a adrninistração pirblica,

cont-orme art. 49,III, Lei Complernentar 12312006.

6.?7. Eventual empate entre propostas, o criterio de desernpate será aquele previsto no artigo 3o, §

2o, dalei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

6.27.1. pro<iuzicios no Pais:
6.27.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
6.27.3. produzidos ou prestados por efirpresâs que invistarn em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no Pais.

6.28. Persistindo o empate, o criterio de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os

iicitantes serão co:rvoca,3ús, vedado qualquer ouilc prccesso.

6.29. Ao f,nal do procedimento, após o enceffafilento da etapa competitiva. os licitantes poderão

reduzir seus preços ao valor da proposta do liciÍante mais bem classificado.

i .1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação r3e possivei empate, o Pregoeiro examlnara

as proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem somo quanto ao cumprimento das

especi fi cações do objeto.
7.2. Nfut ser{i oceiÍa {7 prop{},\Íú o?r lance venceríor ctUo preÇ(t se.ict incompuíít,el a7'{

ma n ife s t amenl. e i nex eq u í-- e {.

7 .3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários sirnbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meic de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena

de não aceitação da proposta.

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de s<llicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as ÇaraÇteristicas cic materiai ofertacio, em compatibiii<Íade Qom o I'ento
de Referência, minudenciando o nzodelo, Íipo, procetlência, gür(tnlia ott validade,

alern de outras infonnações pertinentes, a exemplo de catáiogos, folhetos ou

propostas.
7.4.2. A prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

justificada do iicitar.ie, tbi-mulada antes de iirrdo o prazo esiabelecido, e foriiialmente
aceito pelo Pregoeiro.

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiflcado, * Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim suÇessivamentÊ, na ordem de classificação.
7.6. Caso necessário, o Pregoeiro salicitará do(s) licitante{s} classif,cado(s) em primerro lugar a

apresentação de amastra(s), que deveráião) ssr âpresentada{as} lro prâzc d.e 72 (setenta e duas) horas,

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. â8.440-000, Baino do Gentro - Abaetetuba - Pará
Telefone: (91 ) 3751 -2999
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a contar da data da solicitação, junto ao Orgão Solicitante , para conf-erência do produto/serviçn com

as especiflcações solicitadas no Termo de Referência;
7.6.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(ern)

aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,

assim, sucessivamsnte, ate a verificação de uma que atenda às especifrcações

çonstantes no Termo de ReÍ'erência.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenilerá a sessào, informanda ,a "chttt" a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sisterna eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso. colrl o tlm de negociar a obtenção de inelhor preÇo, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.8.1. Tambem nas hipóteses eÍt que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante pâra que seja obtido preÇo melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por rneio do sistema, podendo ser acoÍipanhada pelos

<iemais iicitantes.
7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sisterna, da eventual ocorrência do ernpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC no I23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se tbr o saso.

7.10. Nos itens em que for admitido o{'erecer quantitatir,'os inferiores, se a proposta do licitante
veircedor não atender ao quantitativo total estiina,So para a c.fiitÍatação. i'espeitada a ordetn de

classificação, poderão ser convocados tantos quantos lorem necessários para alcançar o total

estimado, observado o preÇo da proposta vencedora.

7.11. Declaração expressa de que nos preços cotados estão inçluídas todas as despesas diretas e

indiretas, frete, tributos, taxâ de administraçào, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro ate

o destincr, lucrc e dernais encargos de qualquer natureza necessários a+ cumprimentc integral do

objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear â esse titulo;
7.12. Declaração do licitante de que desde já se compÍomete a cumprir o prazo de entrega

rigorosamente em dia, sob pena de solrer penalização desta Adrninistraçâo.

7.13. Declaração de que o pÍazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a

contar da entrega no Almoxarifado desta Câmara. exceto para aqueles que possuam prazo de validade

mais curto por razões tecnicas comprovadas.
7.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encanrinhar

propostanopraZomáximode02(duas)horasviae.mail:
as segurntes docunrentações:

7.14.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações;
7.14.1.1. Razão Sociai da empresa:
7.14.1.2. CNPJ lnrunero):
7.14.1.3. Número do telefax.
7.14.1.4. Endereço comercial;
7.14.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante:
7.14.1.6. Descrição do produto/sen'iço;
7.14.1.7. Preço r"rnitário e total;
7.14.1.8. Quantidade e especiÍ-rcação da embalagem

7.14.1.9. Praza de validade da proposta,

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440-000, Baino do Centro - Abaetetuba - Pará
Telefone: (91) 3751-2999
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7.14.2. Declaração rJe inexistência de fato irnpeditiva de sua habilitação, assim corno

declarar oçorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou

procurador da licitante, com o no. da identidade do declarante.

7.14.3. Declaração do licitânte, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de

que um doze avos dos contratos firmados com a Administraçáo Pública e/ou com

a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não Ó superior ao

patrimônio Iiquido do licitante
7.14.4. Declaração autorizando a Câmara Municipal para investigações complementares

que se fizerem necessárias

7.14.5. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de

fftenores"
7.14.6" Declaração de fidelidade e veraçidade dos documentos apresentados.

7.14.7. l)eclaração de que concorda com os tennos do edital.
7.14.8. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários. no

mínimo, 5% de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20

('vintei funcioiiários Ê111 sÊii qi-iadro, rros tefi-i1ús da Constituição,io Estada do

Pará, art" 28, §6.
7 "14"9. Declaração de que a proposta apresentade paru essa licitação foi elaborada de

maneira independente, de acordo üom o que é estabelecido na Instrução
Normativa N'2 de l6 de seternbro de 2009 da SLTIIMP.

7.14.10.Declaração de riue não pcssui *filseu quadre de pesscal se;.,'idor publico dc Pcder
Executivo elou Legislativo Municipal exercendo funções tecnicas, comerciais, de

gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9o, da Lei
8666/e3).

7.14.11.Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação,

serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no
termo de ReÍêrência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos.
7.14.12.Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações posteriores,

de modo a verificar se o objsto social do Licitante e compatÍvel com o objeto da

licitação.

f.i. Corno condição prévia ao exailie cia daçuinentação de habilitaçào tio iiçiiante deteittor
proposta classiÍicada em primeirc lugar, deverá encamiúar comprovante e/ou certidão, paÍa que se

verifique eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou- a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacioaal de Ernpresas Inidôreas e §uspensas * CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União
(www" portaldatransparencia" gov. brlceis).

8.'1 .3. Cadastro Nacional de C*ndenações Cíveis por Atcs de Imprcbidade
Administrativa, mantido pelo Corselho Nacional de Justiça
(wril,ry'. c nj,i us. br/i mprobidade *adm/consultar requerido. pktl.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará
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8.1 .4. Lista de trnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da llnião - TCU,

8.1 " 5. A consulta aos cadastros será realizada ôm nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário. por Íbrça do artigo 12 da l,ei n' 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impcstas ao responsável pela pratica de ato de irnprobidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intennódio de pessoa jürídica da qual seja sÓcio majoritário.

8.1.6. Constatada a existência de sançâo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação-

8.2. Os fomecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF,

deverão encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,

trabaihista à qualificação econômico- finançeira e habiiitação técnica conforme <iisposto nos arts. 4o,

cüpuí,8o, § 3o, 13 a 18 e 43, III, da lnstrução Normatir"a SLTLMPOG no 2, de 2010'

8.2.1" Tambem poderão ser consultados os sÍtios aflçiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto

ao SICAF.
8.2.2. Caso o Pregc,eiri; iião logre êxito eir: ti:ter a certitjão coirespoii,leiite através do

sitio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante

será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, documento rrálido que

compÍove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade llscal das

microempresas, emprssâs de pequello porte e das sociedades cooperativas,

confonne estatui o art. 43,

§ 1" da LC no 123, de 2006.

8.3. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Srstema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, alem do nível de credenciamento exigido pela lnstrução Normatirra

SLTI/MPOG Ílo 2. de 2010. deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema a

documentação relativa à Habilitação Juridica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação
Tecnica e Qualifi cação Econômico-Financeira.
8.4 Habilitação jurídica:

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Merçantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empÍesa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
8.4.3. No caso de sociedade simples. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas iurídiças cÍo ioca.i <Íe sua secie, acompanhada cie prova da iniiicaçào cios

seus administradores,
8.4.4. No çaso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida peia

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas, confonne o caso, que

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

artigo 8" da Iirsirução Norinativa ito 103- de 3üi*412ü07, do Departairreiitú Nacional

de Registro do Comercio DNRC. devidarneale atualizada,

8.4.5. Certidão Especifrca, emitida pela Junta Comeroial da sede dâ licitante,

devidamente atualizada.

A,v. üom Fedro ii, n. ê üi5, cEP. 68.440-Ô00, Bairro cio centro - Abaeteti.iba-?erá
Teiefone: {91 ) 3751 -2999
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8.4.6. Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante.

devidarnente atual izada.

8.4.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assernbleia que o aprovou, detidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o art. 107 dal-ei n" 5"764, de 1971;

8.4.8. No caso de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto

de autorização;
8.4.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;
8.4. i 0. Aivará de Locaiização.

Regularidade fiscal e trabalhista.
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastrc Nacional de PessoasJurídicas, juntamente com a

Consulta Quadro de Sócios e Administradores;
8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, ernitida pela

Secreta,ia da Receita ire.leral do Brasil e Procura.ioria-Ceral .ia l-azen,ia I'iacionai,
quanto aos demais tributos Í-ederais e à Divida Ativa da União, por elas

adrninistrados, Çonforme art. 1o, inciso I, do Decreto no 6.106/07);
8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS);

8.5.4. Prova de inexrstência de debitos inadimplidos perarÍe a Justiça do Trabalho,
rnediante e epresentação de cerlidão negati,.,a ou positir a som eÍ-eito de negati'. a.

nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei 5.452. de 1o de maio de 1943 e {lnciso incluido pela Lei 12.440 de

201 l) .

8.5.5. Certidão Negati",a de Debitos do l"4inisterio do Trabalhc Confci'ine artrgo 5"§

único da portaria lL?rl}Al4 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempÍe a

úitima situação ocorrida em cadastros acÍr-ninistrativos peio ernitente, cie mocÍo que,

havendo prosessos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a

estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, r,isando a demonstrar a

situação atualízada dos mesmos.

8.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal" relativo ao

domicilio ou sede do licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compatívei

Çom o objeto contratual;
8.5.7. Prova de regularidade eom a Fazenda Estadual e lr{unícipal do domicílio ou sede do

licitante;
8.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isenÍo dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivaiente" na ibrma <ia iei;

8.5.9. Caso o licitante d$entor do menor preço seja rnicroempresa? empresa de pequeno

porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007,
deverá apresentar toda a documentaçâo exigidâ para efeito de comprovaçâo de

regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitaçào. I.lo prazo,Cc cincc dias pi'orrogaicl por igual pcriodo a critcrio,ia
administração.

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará
Telefone: (91 ) 3751 -2999
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8.5.10.Certidão de NADA COSTA emitida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará.

8.6. Os licitantes que estiverem ou não cadâstrados no Sistema de Cadastro Llnificado de

Fornecedores - SICAF, no nivel da Qualificação econônrico- flnanceira, alem do nivel de

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI,&IPOG no 2, de 2010, deverão apresentar a

seguinte documentação:
8.6.1 . Certidão de Í'alência ou Íecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoajurídica e do ente federal:

8.6.2. Certidâo indicativa dos cartorios de protestos e letras, distribuidores de titulos.

falências e consordatas, dentro do prazo de validade expresso na própria

c.crtidào.

8.6.3. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercicio social, já
exigiveis e apresentados na foma da lei, que compÍüvem a boa situação financeira

cla empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

niesÊs da data de apresentaçãc da proposta;
8.6.4. Carta de responsabilidade da administração ou na ausência desta deverá ser

apresentada a Declaração de informações Socioeconômicas e Fiscais para

empresas optantes do Simples Nacional ou Escrituração Contábil Digital para

empresas optantes pela Lucro Real ou Presumido
8.6.5. l.lc caso de hens para pronta entrega, nã+ será exigido da microempresa, empresâ

de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrirnonial do Írltimo exercício
financeiro (art. 3" do Decreto n' 6.2A4, de 5 de setembro de 2007');

8.6.6. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, adrnite-se a
apresentação de balanço patrir-nonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade.
8.6.7. A comprovação da situaçâo financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC). resultantes da aplicação das tórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo I-G: .

Passivo Circulante 1- Passivo Não Circulante Ativo Total
SG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Circulante
LC: e

Passivo Circulante
S.6.8. As empresas, caciastradas ou não no SICAF, que apresentarem resuitado inferior

ou igual a l{um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Ceral (SGi e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de

10%(dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.

8.7. As ernpresas, cadastradas ou nào no SiCAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica,
^i^ l^.put llrtriu Líc.

8.7.t Cornprovaçào de aptidão para o fornecimento de bens eiou serviços em

caracteristicas, quantidades e prazos compatíveis colx o objeto desta licitação, ou

Av. Dom Pedi-o li, n. + 9i5, CEP. ô8.,í4ü*CC0, Bairro do Ceniro - Abaeieir.ii:a-?ará
Telefone: (91 ) 3751 -2999
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com o itern pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas juridicas de direito público cu privado.

8.8. Se a rnenor proposta ofertada for de rnicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regurlaridade

Ílscal, a rxesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro

no sistema eletrônico, corÍprovar a regularização. O prâzo poderá ser proÍrogado por igual período.

8.8.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subilem anterior acanetará a
inabilitação do licitante. sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocaçâo dos licitantes remanescentes, na otdent de classificação.
Se, na ordem de classif,rcação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno

porte ou socieciacie cooperativa com aiguma restrição na <iocurnentação Ílsoai, será

concedido o mesmo prezCI para regularizaçáo.
8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosalnente os documentos exigidos, o Pregoeirtr
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

f .i0. Os documentos sem prazü de validade deverào ter sidos expedidos com ate 90 (noventa) dias
l^ ^-+^^.-J^-^:^ Á^ -1-+^ -l- ^!-^+,.-- J- Ii-ir-^Â^Llc dlttgucutrttLrd Lrd, L!1td LrÇ 4Lrç-lrLrld. Ltd, tlLil.d,Ld.Lr.

8.11. Será inabilitado o licitante que nào üomprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificaçâo, pela sisterna, da eventual ocorrência do

ernpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
ecf qhplpniriq nqrq cnpilnnÀn rln nrnnnctq cr rhcenr renfesv sE r.

8.13. Os itens do edital que não poderem ser atendido em decorrência da COVID-19, os licitantes
deverão apresentar documentos comprobatórios para apreciação tecnica.
8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistemaeletrônico.

9.i . Â proposia finai ,io iiciialte cleüiaraiio vençedor deverá ser ençaminhada no prazo ciç 02
(duas) horâs, a contar da solicitaçãa do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá.

9.1 .1 . Ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, ern urna via, sem

emendas, râsuras* entrelinha-s ou ressalvas, devenelo a irltima folha ser a,ssinada, e as

dernais rubricadas pelo licitante ou seu representante iegal.
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

flns de pagamento.
9.2. A proposta final deverá ser doculnentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se tbr o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais comomaÍca, modelo, tipo,
f,abricante e procedência. vinculam a Contratada.

i0.1. O Pregoeiro deciarará o verrçedr;r-e, depois de deírorrida a fase de legularizaçáo fiscai cie

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo

de no minimo vinte minutos, para que qualquer licitante rnanifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto e. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretencle retorrer e por qrmis motivos- em

campCI próprio do sistema"
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

Av. Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba-Pará
Telefone: (91 ) 3751 -2999
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motrvação da intenção de recorrer,paradecidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

1CI.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nào adentrará no niérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

fi.2.2. A falta de manifestação motivada do iicitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.
fi.2.3. Uma vez adrnitido o recilrsü, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarÍazões

também pelo sisterna eletrônico, emoutros três dias, que começatáo a contar do

temino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

eiementos indispensáveis à <ieiesa cie seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

ii.i. C objeto da iiciiação será adjudicar.io ao iicitarrte deçlarario venceclor, por ato do Fregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados"

I l.?" Após a fase recursal, eonstafada a regula,ridade dos alos pratieaclos, a autorida,de eompetente

homologará o procedimento licitatório.

12.1. Homologado o resultado da licitaçâo. terá o adjudicatario. o prazo de 05(cinco) dias, contados a

partir da data de sga (s) convocação {ões.}. para assinar' {em) a Ata de Registlo de Preços= euio prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de deçair (ern) do direito à contratação. seln prejuizo das sanções

previ sta,sne,stÊ Edital .'12.2. 
Ãlternativamente à (s) convocação (ões) para colnpaÍecer (ern) perante o orgão ou entidade

para â assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

àssinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

paÍa que seja (m) assinada (s) no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

iZ.: O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrCIgado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) licitante (s) vencedor (s),

durante o seu transÇurso, e desde que devidamente aceito.

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro cle

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos

licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da irltima proposta

apresentacia ciurante a fase competitiva, a rlescrição cio (s.1 iterr ins), as respectivas quanticiacies.

preços registrados e demais condições.
jZ.S. O Prazo de Yigêncis dx Ata de Resistro de Precos será de l2(doze) meses, a partir de sua

data e assinaturas prorrogável nos terulos da legislação Vigente, em especial, ao que detenrina o

art.12, do Decreto Federal n"789212413.
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13. DO TERMO I)E CONTRATO OU OUTR,O INSTRUMENTO

13.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Regrstro de Preços, o fomecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Conúato- no DÍazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua. convocação.

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser proÍogado, por igual período, por solicitaç.ão

justificada dc adjuCicatáric e aceita pela Administraçãc.
13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Confiato, não comprovar que mantem as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustiÍicadamente. recusar-se à assinatura, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, pata, após a verificação da

aceitabilidade da prcposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a

contratação, sem prejuízo elas sanções previstas neste Edital e das elemais eominações legais.

14.1. As regras acerca do reajuste do valor coafiaÍuatr são as estabeleçidas no Termo de Contrato ou outro
instrnmento, anexo a este Edital.
14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposiçõss cantidâs no art. 65 da Lei n" 8.6é6,de 1993 e nc Decrsto no 7 .892, de 2013.

15" DO FÂ{}AfuIENTü
15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtoslserviços fomecidos,
atra.,,es de crde*: bancária, para creditc em banco, agência e ccnta coÍTente indicada pelc

contratado.
15.2. O pagamento somente será autoriza<io <iepcis <ie efetuado o "atesto" peio servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota FiscaliFatura apresentada em relação

aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues.
15.2.1. Eventual situação de irregirlaridade fiscal da contratada irnpede o pagamento. Tal

hipótese ensejará, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da

cÍipíesa e rescisão cúfitiatüal.
15.3. i{avendo erro na apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura ou das documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que irnpeça a liquidaçào da despesa, co11to por eremplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadirnplência, o pagamento

ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as rnedidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

paÍâ pâgaÍnento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçà* da sitr;açã+, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar colno emitida a ordem bancária
para pagamento.

15.5. Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.5.1 . A Contratada regularmente optante oelo Simples Naeional não sofrerá a retenÇão

tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regirne. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
rneio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário lavorecido
previsto na relêrida i.ei Corxplementar.

15.6.Nos czrsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma fonna, para tanto, fica convencionado que â taxa de compensação financeira clevida pela
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Contratante, entre a data do vencimento eo efetivo adimplemento da parceia, e calcdada rnediante a

aplicação da seguinte fórmula:
EM:IxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N: Núrnero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP: Valor da parcela â ser Paga.
I: Índice de compensação financeira:0,00016438, assim apurado:

i: (TX) I : {61100) 365 1: t1,00016438
TX: Percentual da taxa anual: 60Á.

16.1. Coineie iniração adminisirativa, nos termos da Lçi 8.óó6,93 ç Lei no i0.5 tu, ce lvuz" o

licitante/adj udi catário que :

16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
deeorrêneia da eontratação;

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do cbteto:
16.1 .3. Fraudar na execuçào do contrato,
16.1.4. Cornportar-se de modo inidôneo;
16.1 .5. Cometer fraude fiscal;
16.1 .6. Não mantiver a proposta:
1ô.1.7. Não assinat a aÍa de registro de preços quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de

registro de preços.

16.2. Considera-se cotnportalnento inidôneo, enke outros, a declaração falsa qua&to às condições de

participação, quanto ao enquadramento cofiro MEIEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da iicitaçáo, lnesmo após o encerramento <ia iase cie iances.

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente Çom a sanção de impedimento.

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistrativo
que assegurara o contraditório e a ampla detêsa ao licitanteladjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.
'Í6.5. Â autuririaiie coi:npeierrte. rta apiicação cias sarrções, ievará eni cr:i:sideração a gravidaile da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.
16.6. A Contratada que cometer qualquer das inÍiaçÕes discriminadas no item 16.l acimaficará
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às se guintes sanções:

16.6.1 . AC',,ertôncia par tàltas le.,'es. assirn entenCidas aquelas que não asarrete*t prejuízcs

signiflcativos para a Contratante.
16.6.2. Multa moratória de 5orá (cinco par centoi pcr dia de atraso inlustit-rcado sobre o

valor da parcela inadirrplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;

16.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecuçào total do objeto:

Av" Dom Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.440-Ü00, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará
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14.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem aciura, será aplicada de fonna proporcional à

obrigação inadimplida;
16.6.4" Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade

Contratante, pelo prazo de até dois anos:

16.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicour a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuÍzas causados;

Também fica sujeito às penaiidaeies do arí. &7, ill e IV cia Lei no 8"666, cie i993, a Contratacia

16"7.1. Tenha sofrido condenação detinitiva por praticar. por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

16.7 .2. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
i6.7.3" Deinonstre não possurr idoiieidade para contratar coÍi a Adririnistração eni

virtude de atos ilicitos praticados.

17 .1- Ato 03 (três; dias úreis anres da ciata <iesignacia parâ â abenura da sessão púiriica, quaiquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
17 .2. A impugnaçâo poderá ser realizada somente nc sistema eletrônico.
17.3. Ca,t-rerá ao Pregoerro d-ecidir sobre a- impLrgnação no prazo de até contad-os da- data de

recebimento da impugnação.
17.4" Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a realizaçãodo certame.

17.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processü licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abefiura da sessâo pirblica.
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indrcado no Edital.
17.6. As irapugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prer,istos no

cerlame.
17.7. As respostas às irnpugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponiveis para consulta por qualquer

interessado.

18.i. De acorcio com o an.22,..1 9o cio Decreto n'7.892, de 20i3 e 9.488, cie 20i8 À ata rie
registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pCIr qualquer órgão ou entidads da

administração pública que não tenha participado do certarae licitatório, mediante anuência do orgão

gerenciad-or, d-esde qr-re de.ridamente justiticada a vantagem e respeitadp--s, oo que eouber, a-o

condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto n'7.892, de 2013 e 9.488.

de 2018.
18.2. Caberá ao fornecedor beneticiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íbrnecimenta, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o orgào gerenciador e órgãns parlicipantes.
18.3. As aquisiçÕes ou contÍataçÕes adicionais a qlle se refere este item nâo poderão exceder, por
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órgão ou entidade, a cinquenta por ceüto dos quantitativos dos itens do instrurnento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partieipantes.

18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, nâ totalidade- ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e orgãos

participantes, independente do numeÍo de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

fA.S. Ao órgâo não panicipante que aderir à ata competeln os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo farnãcedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

u*piu defesa e o sontraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

c1áusulas contratuais, em relação as suas próprias cantratações. informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.
iS.O. Após a autodzaçãa do órgão gerencia<Íor, o órgào nào participante <ieverá efetivar a

contrahçào sotricitada em até noventa dias, obsen'ado o prazo de validade da Ata de Resistro de

Preços.

19.1. Não havendo expediente ou ocorrencio qualquer fato supen eniente que impeça a reaiização <io

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prirneiro dia útil

subsequente, Íio mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nãa haja comunicação em

çontrário, pelo Pregoeiro.
19.2.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanaÍ erros ou lblhas que

não alterem a substância das propostas, dos doculentos e sua validade juridica, rnediante despacho

Íundarnentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efiçácia para fins de

habi litação e classificaçâo.
19.3. A homologação do resultado desta licitaçãa não irnplicará direito àcontratação.
19.4. As normas,Cisciplinadoras da licitaçãc serão sempre interpretadas enl favor da arnpliação da

disputa entÍe os interessados, desde que não compromÊtalrr o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidads e a segurança da contratação.

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum câso, responsável por esses custos. independentemente da

conciução ou cio resuitado do processo iicitatório.
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexüs, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciarn e vencem os pÍazos em dias de expediente na

Administração.
19.7" O desatendimento de exigências formais não essenciats não importará o afastamento do

licitante, des,ie que seja pcssível o aproveitailiÊntú do ato, observa.jos os princíirios da isoiioriria e

do interesse pirblico.
19.8. Ern caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o píocesso, prevalecerá as deste Edital.
19.9. O Edital esta disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico ' ' nos

dias gteis, no qua! os aut*s dc prccessc aCr*lnistrativc porffianscerão ccm vista franqueada aos

interessados.
19. i 0. lntegram este Eciitai, para todos os Ílns e etêitos, os seguíntes anexos:

19.1 0.1 . 41.{EX() I - Termo de Referêncía.
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19.10.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Freços;

1 9.1 0.3. ANEXO III - Minuta de Contrato.

Âbaetetuba,{PA, xx de Março de2O23

Ilanielly Fari*s Corrêa
Pregoeira
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ÀNEXO tr

MINUTA DE DE No 00/2023

PREGÃO ELETRÔNICÜ §RP N" $$12023

O INSTITT]TO DE PREVID§NCL{ }O MLTNICIPIO DE ABAETET{jBA _ IPMA, sediAdO NA

Rua Dom Fedro I, n 915 Bairro: Centro, CEP: 68440-000, Abaetetuba,Fd, inscrita no CNPJ n"

01.510.5761000]-61, doravanle denominado COI{TRÀTAIIiTI. neste ato representado por seu

diretor - presidente, Sr. ÂlfçglO JOSE LOBATO RüDRIGLIES, portador do CPF no.

352.318.702-7&" e Carteira de ldentidade no. 6908 OAB/PA e a EMPRESA xxxxxxxxxx, sediada à

xxxxxxxx, no000, Bairro: xxxx- xxxxxx, Inscrita no CNP.I sob no 00.000.000,10001-00" Inscriçãct

Estadual n" 00.000.000-0, neste ato representad* por >Lxxxlixxxxxx, portador do RG sob tt" xxxxx
SSPiPa, e do CPF sob no 000.000"000-00, considerando o julgamento da licitação na rnodalidade de

pregão, na fbnna eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 00012021, publicada no.Iornai
Arnazônia e Diáno Oiicial da Estado de 00i'00/2023, RE§OL\IE registÍaÍ os preÇos da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualiticada(s) nesta ATA, de acordo com a ciassificação por ela(s)

aicançacialsi e na1s.y quantidadeqs) cotada(s), atenciencio as condiçÕes previstas no eciitai,

sujeitando-se as partes às normas constântes na Lei n" 8.666. de 21 de junho de i993 e suas

alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013,9 488 de 2ü18 e 8.538 de 6 de outubro de

2015, e em conformidade com âs disposições a seguir:

f.i. A presente Âta tem por objeto o REGISTRC fE PAEÇO PÀR.Â E\1ENTU.ô,L
AQUISIÇÃü DE MÂTERIAL IIE INf'ORMATICÂ, especificado no Termo de

Referência, Anexo do edital do Pregão n". üüDA23, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedor4 independentemente de transcrição.

Z't i) preçu registrado, as especiÍicações do oi;jeto e as demais condições oferlaiias rra(s)

proposta(s) são as que seguem:

Itern
Do
TR

Fornececior íra;ão sociaí, C.i\il).i i\,íF, ender"eço, c()Í?Í{tíoí;, representcmiei.

X

Especificação lvÍarc*
{s* e.xigidct

no editcl)

h'{ode /o
(se e"rigiLlo

ruo edit*l)

UM Quant. Valor
I;t\4

l)razo
garantia

0u
valitÍa.rle
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a1
J.l A valiclade da Àta de R.egistro rle Freços será iie i2 rneses, a parlir <ia assinaÍuta, po,Jendo ser

prorrogada a interesse da Administração.

4.1

AdministraÇão pÍorxover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor (es).

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pratiaado no mercacio poÍ motivo

superveniente, â Adrninistraçàc convocará o(s) fornecedor (es) para negociar (em) a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercada.

4.3. O fbrnecedor que nâo aceitar reduzir seu preçü ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

^À^--^--)-^J^.--'--^l'+=--'j-r-^J'^^f-----^''l----:-+.+. tJuAnüü O í:,rÊçü üe iilCi-Caitü tüÍi"râi-Sê SripÊi'iúr aüS pÍeÇüS iÊgislraüos E ü iu.tlcctrLiL,i liau

puder cumprir o cornpromisso, o órgão gerenciador poderá.

4.4.1. Liberar o forneçedor do cornprornisso assumido, caso a comunicaçào ocorra antes do

pedido de fornecimenlo, e sem aplicação da penalidade se çonfirmada à veraoidade

dos motivos e compÍovantes apresentados, e.

4.4.2. Convocar os delnais lornecedores pare assegurâr rgual oponunidade de negociaçào.

4.5. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços. adotando as medrdas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantaiosa.

4.6. O registr<l do fornecedor será cancelado quando:
4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preçcs:
4.6.2. Não retirar a ncta de empenho ou instrumsnto equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem j ustiticativa aceitável.
4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou.

4.6.4. Sofrer sançào adrninistrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.7. O canceiamento de registros nas hipoteses previstas nos itens 4.6.1,4.6.2 e 4.6,4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da aÍa, devidamente
comprovados e -justificados :

4.8. I . Por razão de interesse público. ou.

4.8.2. A pedido do fornecedor.

Av. Dom Pedro ll, n. n 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará
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encontÍam-se definidos no Termo de ReferênÇia, ânexc ao edital.

Para firmeza e validade do pactuadc, a presente Âta foi lavrada em 3. {três) vias de igual teoÍ, que,

depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes.

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciadoí e representanteisi legai(is) do(s) fornecedor(es)
registrado(s)
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Âs condições gerais cio seruiço, tais corro os prazo§ para

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

execuçàu, as obrigações da

demais condições do ajuste,
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